
SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESÍADO DE GOIAS

sEscooP/co

PREGÃO PRESENCTAL Ne 00312021 sEscooP/Go
CoNTRATO OE PRESTAçÂO OE SERVIçOS QUE

ENTRE Sr FAZEM O SERV|çO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO

ESTADO DE GOúS - SESCOOP/GO E GARRA

FORTE ADMTNTSTRAçÃO E SERV|çOS ITDA.

PREGÃO PRESENCIAT N9 OO3/2021

o sERvrço NAcroNA[ DE APRENDIZAGEM DO COOPERÂTIVISMO NO ESTADO DE COIÁS - SESCOOP/GO,

órgão descentralizado, com personalidade jurídica de direito privâdo, instituído pelo seu Conselho Nâcional

nos terrncs da Medida Provisória n' 1715, de 03 de setembro de 1998, e suas reedições, e regulamentado pelo

Decreto n" 3017, de 06 de abril de 1999, integrante do Sistema Cooperativista Nacional, inscrito no CNPJ/MF

sob o n' 07.012.268/0007-92, com sede na Avenidâ H, esquina com Rua 14, n'550, quadra C-9, lote 9, Setor

Jardim Goiás, Goiânia - Go, cEP 74.810-070, neste ato representado pelo superintendente, Jubrair Gomes

caiado Júnior, brasileiro, casado, portador do RG no 1352570858, SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o ne

013.245.465-30, dorâvante denominado coNTRATANTE e, de outro lado, GARRA FORTE ADMINISTRAçÃO E

SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o ne o7.262.535/0001-80, com sede

na Décima Primeira Avenida, ne 1028, Qd. 42, Lt. 08, Setor Leste Universitário, Goiânia - Go, CEP 74.605-060,

neste ato representada por Liliane Maria Ferreira, portador da cédula de identidade ne 4248713,2e via,

expedida pela SPTC/GO e inscrita no CPFlMF sob o ne OO4.L7!.72t-O9, doravante denominada CONTRATADA,

considerando o resultado do Pregão Presencial ne OO3/2021e o despacho que homologou e adjudicou o objeto

desse processo de licitação à coNTRAÍADA, têm entre si,.iusto e acordado, o presente contrato, nos termos

do Regulamento de Llcitaçôes e Contratos do Sescoop, Resolução ne 85012072, estando sujeitos às seguintes

condições e declarações:

DECTARAçÕES

l. O SESCOOP/GO declara:

a) que o presente Contrato é celebrado para cumprimento pleno dos termos do Plano de Trabalho, relativo a

razão abaixo citada;

b) que a CONTRATADA logrou-se vencedora do Pregão Presencial ne 00312027 e, em decorrência desse fato,

teve o objeto da licitação, especificado na CúUSULA PRIMEIRA deste Contrato, a ela ad1udicâdo.

ll. A CONTRAÍADA declara

a) que as informações fornecidas ao sESCooP/Go sobre sua empresa, assim como qualificaçôes e

especializaçôes, são verdadeiras;

b) sob as penas da Lei, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a

realização de trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho,

mão dá obra direta âu indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quâtorze) anos (conforme Lei np 9854/99). Declara ainda criar um ambiente de trabalho que

promova a competência, acolha a diversidade e incentive o respeito. Gârante um ambiente de trabalho

saudável e seguro com base no total cumprimento de todas as leis trabalhistas pertinentes e que não

explora sua mão de obra nem utiliza mão de obra escrava'

c.4
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SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESTADO DE GOIAS

SEsCOOP/GO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO3I2O2L

CúUSUTA PRIM€IRA - DO OUEÍO

sEscooP/Go

O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação serviços técnicos
de ârquivo, pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do SEscooP/Go.

Parágrafo Único - Passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, o

Edital Pregão Presencial ne 03/2021, seus anexos e a propostâ da CONTRATADA, datada de 22 de fevereiro de

202L.

cúusurA SEGUNDA - Do tocAt DE PRESTAçÃo Dos sERvrços

Os serviços, objeto deste Contrato, serão prestâdos na sede do CONTRATANTE, localizada na Avenida H,

esquina com Rua 14, ne 550, quadra C-9, lote 09, Jardim Goiás, Goiânia - GO.

cúusurA TERcETRA - DAs EspEcrFrcAçóes oos senvtços

Os serviços, objeto do presente Contrato, deverão ser executados, através da alocação de 01 (um) profissional,

qualificado nos termos da Cláusula Quarta, conforme a descrição abaixo:

a) Atender solicitaçôes de pesquisa de usuários internos e externos;

b) Alimentar o sistema informatizado de gestão documental;
c) Participâr de reuniões do SESCOOP/GO, quando convidado;
d) Monitorar programas de conservação preventiva do acervo;

e) Remanejar o acervo documental do SESCOOP/GO;

f) Realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau de complexidade;
g) Recolher, avaliar, higienizar, classificar, elaborar folha de referência, digitalizar e arquivar documentos, bem

como manter rigoroso controle de sua temporalidade e movimentação nos sistemas informatizados

disponíveis na instituição;
h) Controlar empréstimos e/ou devoluções de documentos, responsabilizando-se pela integridade e

conservação do acervo documental;
i) Cadastrar dados e informações sobre documentos destinados ao arquivamento em sistema inÍormatizado

próprio;
j) Elaborar lista de descarte de documentos;
k) Manter o mais absoluto sigilo sobre toda e qualquer informação ou documento â que tiver acesso.

CúUSUtA QUARTA - DA QUATIFICAçÃO DO PROFISSIONAT

para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 1 (um) profissional cujo registro em carteira

profissional deverá ser feito na categoria de ocupação "Assistente de Arquivo" ou profissional análogo,

devidamente orientado quanto às suas atividâdes, obrigações e responsabilidades.

parágrafo Primeiro - O profissional deverá executar os serviços descritos neste contrato, seguindo normas de

segurançâ, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

Pârágrafo sêgundo - o profissional deverá possuir a seguinte qualificação mínima:

a) Ter idade igual ou superior a L8 anos;

b) Possuir ensino médio completo;

c) possuir conhecimentos de operação de sistemas informatizados (aplicativos de edição de texto, planilhas,

internet, mensagens instantâneas e correio eletrônico) e softwares de gestão documental;
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pREGÃo pREsENcrar N poo3t2o21 sEscoop/Go
d) Ser pontuale permanecer no posto de trabalho determinado, âusentando-se apenas quando substituído(â)

ou quando autorizado pelo fiscal do contrato;
e) Ter prática profissional de no mínimo 6 (seis) meses no exercício das atividades, objeto do presente

contrato;
Í) Dinamismo na busca de soluções para melhoria da qualidade dos serviços;
g) Habilidade de organização, controle, solução de problemas e relacionamento pessoâl;

h) Clareza e objetividade nas linguagens escrita e fâlada;
i) Capacidade comportamental para agircom calma etolerância;
j) Capacidâde comportamental para obedecer às normas e procedimentos rotineiros;
k) Capacidade de lidar com o público e de comunicar-se com cordialidade;
l) Resiliência;
m) Ser disoeto e mônter todas as informaçóes a que tiver acesso sob absoluto sigilo;
n) Apresentar-se devidamente identificado(a) com crachá.

cúUSUTA QUINTA - DA CARGA HOúRIA

O serviço deverá ser executado de segunda a sexta-feira 8h às 17h, com cumprimento de 8 (oito) horâs diárias,

sendo o intervalo para o almoço de 1 (uma) hora, das 12 às 13h.

Parágrãfo Primeiro - Os dias da semana e/ou o horário diário descritos nesta Cláusula, poderá(ão) ser

alterado(s), em decorrência de nêcessidades eventuais do CONTRATANTE.

Pârágrafo Segundo - As horas não trabalhadas em dias úteis, em virtude do não funcionamento da sede do
CONTRATANTE, decorrente, inclusive, de emendas de feriâdos prolongados, poderão ser compensadas,

mediante solicitação fundamentada, com a prestação dos serviços fora dos dias e horários indicados nesta

Cláusula.

Parágrafo Terceiro - Caso ocorra a prestação dos serviços fora dos horários indicados nesta Cláusula, a

CONTRATADA deverá observar direitos e deveres trabâlhistas, nas esferas de empregado e empregador,
respeitando o preceituado nas legislações vigentes, sendo que não haverá nenhum pagamento extra por parte

do CONTRATANÍE para esse fim.

Parátrafo Querto - Em caso de necessidade, mediante justiíicativa formalizada, o CONTRATANTE poderá

solicitar a prestação de serviços eventuais, fora dos dias e horários indicados no caput desta Cláusula, o que

poderá ocorrer inclusive aos finâis de semana, e cujos vâlores serão compensâdos na jornada diária de trabalho

ou descontado sobre o valor das horas habituais de dias úteis não trabalhãdos em virtude do não

funcionamento da sede do cONTRATANTE decorrente, inclusive, de emendas de feriados prolongados.

parágrafo Quinto - Para a prestação dos serviços eventuais indicados no Pará8rafo anterior, a CONTRATADA

deverá observar direitos e deveres trabalhistas, nas esferas de empregado e empregador, respeitando o

preceituado nas legislações vigentes.

parágrafo Sexto - As horas eventuais solicitâdas e efetivamente prestadas serão abrangidâs por este contrato

e pagas quando não for possível a compensação mencionada no ParáBrafo Quarto desta Cláusula, cãlculadas

com base no disposto na legislação vigente.

cúUsUTA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA, sem prejuÍzo de outras a serem previstas neste Contrato e no edital, são as

seguintes:
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SERVIçO NACIONAL DE APRENOIZAGEM DO COOPERAÍIVISMO NO ESTADO DE GOIAS

sEscooP/Go

PREGÃO PRESENCIAL NP OO3I2027 sEscooP/Go
a) Prestar os serviços objeto deste contrato nos prazos e condições especificados;

b) Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços a partir da data de início da vigência
prevista no Termo de Referência e neste contrato;

c) Executar os serviços de acordo com as especificações e normas exiSidas;

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas nã licitação;
e) Prestar os serviços contratados nas dependências do CONTRATANTE;

f) lndicar preposto que será seu representante e responsável pela execução do contrato, com a missão de
garantir o bom andamento do mesmo com a obrigação de se reportar, quando houver necessidade, ao

fiscal do contrato, adotando as providências pertinentes para que seiam corri8idos todos os problemas

detectados;
g) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a fiscalização do contrâto,

âdotando as providências requeridas relâtivas à execução dos serviços pelos empregados;

h) Dispor de meios que permitam a comunicação imediâta entre com o CONTRATANTE através de telefonia
celular e fixa e/ou outra forma célere;

i) Apresentar e manter atualizada, para qde seja permitido o acesso às dependências do CONÍRATANTE,

relação contendo a identificação do(a) empregado(a) que será vinculado(a) à prestação dos serviços;
j) Disponibilizar 01 (um) Assistente de Arquivo, cu.io registro em carteira profissional deverá ser feito na

categoria de ocupação "Assistente de Arquivo" ou profissionâl análogo (similar/equivalente), devidamente

orientado(a) quanto às suas atividades, obrigações e responsabilidades, encaminhando profissional

portador de boa conduta e capaz de realizar os serviços contratâdos;
k) Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seu(sua)

empregado(a);
l) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachá, com fotografia recente;

m) Apresentar em até 10 (dez) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novo(a)

empregado(a), cópia da CTPS do(a) empregado(a) admitido(a) para a execução dos serviços, devidamente

assinada, e do exame médico admissional do(a) empregado(a) da CONTRATADA;

n) Efetuar a reposição dâ mão de obra no posto, em caso de folga, fériâs e outros, sendo que, no caso de

faltas, no prazo máximo de 2 (duas) horas, não sendo permitida prorrogâção da jornada de trabalho;

o) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para a execução

completa e eficiente dos serviços;
p) Atender de imediato as solicitações quanto às substituições da mão de obra entendida como inadequada

para a prestação dos serviços;
q) Realizar, às suas expensas, os exames médicos exigidos, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão

como nâ demissão, assim como durante a vigência do contrato de trabalho de seus empregados;

r) Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente, vierem a ocorrer em prejuízo do

CONTRATANTE ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados e/ou prepostos durante a

execução dos serviços, adotando no prãzo máximo de 2 (dois) dias úteis, as providências necessárias,

indicadas e pertinentes no sentido de proceder, em qualquer caso, a devida reposição do bem ou

ressarcimento do(s) prejuÍzo(s), após o comunicado do CONTRATANTE;

s) Registrar e controlar a frequência e a pontualidade de seu empregado, bem como as ocorrências do posto

em que estiver prestando os serviços;

t) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada no posto onde houver prestação dos

serviços;

u) contratar seguro de vida a favor de seu empregado, lotado no posto da coNTRATANTE, atendendo à

Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho da categoria da CONTRATADA, se houver;

v) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados,

acidentâdos ou acometidos de malsúbito, quando em serviço, assegurando-lhes o cumprimento a todas as

determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e assumindo, ainda, as responsabilidades civis,

penais, criminais e demais sanções legais decorrentes do eventual descumprimento destas;

w) Emitir Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT, em formulário próprio do INSS, em caso de eventual

ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências do CONTRATANTE, apresentando cópia do ,0

/flmesmo ao fiscal do contrato;
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SERVIçO NACIONAL DÊ APRENDIZAGEM DO COOPERAÍIVISMO NO ESTADO DE GOIAS

SESCOOP/GO

PREGÃO PRESENCIAT N9 OO3/2021 SESCOOpIGO
x) Cumprir, além dos postulados legais vi8entes de âmbito, federal, estadual, distrital e/ou municipal, as

normas de segurança do SESCOOP/GO, inclusive quanto à prevenção de Segurança e Medicina doTrabalho;
y) Dar conhecimento à fiscalização/gestão do contrato sobre a alteração de empregado(a) efetuada,

decorrente de substituição, exclusão ou inclusão;
z) Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, comunicação a respeito de férias do

funcionário lotado no SESCOOP/GO, bem como daq uele(daq uela) que irá substituÊlo(a);
aa) Acatar as exigências dã fiscalização/Bestão do contrato quanto à execução dos serviços, horário e a

imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE;

bb) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parciâlmente, o objeto contratado;

cc) Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos salários, bem como pelas despesas relacionadas com

alimentaçâo, saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios de qualquer natureza, obrigando-se a

saldá-los na época devida;
dd) Arcâr com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência

da sua condição de empregador, inclusive com os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos para as despesas com demissões sem iusta causa ou com o

quantitativo de vale transporte e vale refeição;

ee) Encaminhar, mensalmente e obrigatoriamente até o último dia útil de cada mês, a nota fiscal,

acompanhada das comprovações, dos empregados vinculados à execução dos serviços objeto deste

contrato, do fornecimento de benefícios como vale transporte e alimentação, bem como cópia da(s)

folha(s) de frequência, do pagamento de salários, das cópias da GFIP/SEFIP correspondentes ao mês

anterior ao dâ prestação de serviços, bem como dos comprovantes de recolhimento das contribuiçóes

sociais e previdenciárias (INSS e FGTS);

ff) Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionâda à execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, originariâmente ou vinculada
por prevenção, conexão ou contingência;

gg) Manter em seu quadro, pessoal suficiente para garantir a continuidade da execução dos serviços

contratados, inclusive nas situaçõês de férias, licenças, fãltas ao serviço, demissão e outros aÍastamentos,

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior;

hh) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do SESCOOP/GO por meios

próprios em casos de paralisação dos transportes coletivos;

ii) Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

independentemente de solicitação;
jj) Apresentar, em até 30 (trinta) dias corridos após o fato gerâdor ou após o término deste pacto contratual,

cópia da rescisão contratual devidamente quitada ou da transíerência de posto, relacionada ao

empregado alocado na sede do cONTRATANTE;

kk) Manter atuallzados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatórios dê

mudança de endereços, telefones, composição societária, contratos sociais e alteraçôes;

ll) Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições descritas neste contrato;

mm) Não veicular, sem prévia autorização formal do CONTRATANTE, publicidade ou qualquer outra informação

acerca das atividãdes e programas deste;

nn) Não se valer desta contratação para assumir obrigações perãnte terceiros, dando-os como garântia ou

caução nem, em hipótese alguma, utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função da execução

dos serviços em quaisquer operaçôes de desconto bancário;

oo) Tratar todas as informações a que tenha acesso em função do contrato em caráter de estrita

confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou permitir o acesso,

seja por âção seja por omissão, a qualquer terceiro;
pp) A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do objeto contratado, não transfere ao CoNTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do presente Contrato, razão pela qual

a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, atlva ou passiva, para com

o CONTRATANTE.
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SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPÉRAÍIVISMO NO ESTADO DE GOIAS

SESCOOP/GO

PREGÃO PRESENCIAL N-Ô OO3/2021 SESCOOP/GO
cúusurA sÉÍrMA - DAs oBRTGAçÕEs Do coNTRATANTE

As obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo de outras a serem previstas neste Contrato, são as seguintes

a) Designar empregado para fiscalizar ã execução e gerir este instrumento contratual;
b) Acompãnhar a qualidade dos serviços executados;
c) Disponibilizar à CONTRATADA as informações necessárias à execução dos serviços;

d) Permitir o acesso e a permanência do empregado da CONTRATADA às suas dependências para a execução

dos serviços contratados;
e) Fornecer todos os equipamentos, softwares e sistemas informatizados, bem como luvas, toucas, máscaras,

aventais, jalecos, pincéis, óculos ou outros itens necessários à execução dos serviços;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

ou por seu preposto, para cumprimento de suas obrigações;
g) lnspecionar os serviços prestados com a finalidade de verificar o atendimento das exigências contratuais;

h) Atestar a execução dos serviços e receber a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), quando apresentadas na

forma determinada no Termo de Referência e neste instrumento contratual;

i) Recusar a prestação de qualquer serviço quando em desâcordo com as especificações constantes no

instÍumento convocâtório e/ou no contrâto firmado entre as partes;
j) Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante toda a vigência

do contrato;
k) Exigir, visando à atualização periódica do cadastÍo, a apresentação pela CONTRATADA de documentos

comprobâtórios de mudança de endereços, telefones, composição societária, contratos sociais e

alterações;
l) observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissioneis exigidos, solicitândo à CONTRATADA

as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários;

m) Exigir o imediato afastâmento e/ou substituição de qualquer empregado da CONÍRATADA considerado

inadequado ou não qualificado para a execução dos serviços contratados, com ônus da substituição para a

CONTRATADA;

n) Solicitar, por escrito, independente de explicações, a substituição de funcionário(a) da CONTRATADA,

o) Exigir, mensâlmente da adjudicatária, o comprovante de pagamento de salários, benefícios, folha de

frequência, contribuiçôes sociais e previdenciárias (INSS e FGTS) e das cópias da GFIP/SEFIP, para

arquivamento e controle;
p) Manter arquivo documental de todos os atos praticados desde a aberturã da licitação até o término do

contrato, inclusive os processos de reajustamento, bem como os dissídios, convenções ou acordos coletivos

firmados;
q) Advertir e notificar â CONTRATADA imediatamente, sobre eventuãis falhas observâdas na execução do

contrato;
r) Efetuar o pagamento na formâ convencionada neste instrumento contratuâ1, dentro do prazo estipulado,

desde que atendidas todas as formalidâdes previstas, ou indicar as razões da recusa;

s) Aplicar à CONTRATADA, quando for o caso, as penalidades regulamentares e contratuais.

cúUsUtA OITAVA - DO VATOR

O valor mensâl deste Contrato é de RS 3,738,80 (três mil, setecentos e trinta e oito reais e oitênta centâvos),

sendo que o valor total anual estimado é de até RS 49.OOO,0O (quarênta e nove mil reais), incluindo valores

mensal e correspondentes às horas eventuais efetivamente trabalhadas, cujo pagamento se realizará da forma

discriminada na Cláusula Nona deste instrumento.

parágrafo Único - O valor total anual descrito no caput constitui em mera previsão dimensionada, não estando

o CONTRATANTE obrigado a realizáJa em sua totalidade, e não cabêndo à CONTRATADA, o direito de pleitear

qualquer tipo de reparação.
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SERVIçO NACIONAL OE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESTADO DE GOIAS

SESCOOP/GO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO3/207!

cúUsUI.A NONA - DA FORMA DE PAGAMEI.TTO

SESCOOP/GO

O pagamento da importância referida na cláusula anterior será efetuado mensalmente, após a prestação dos

serviços, em até 10 (dez) diâs corridos, contados do recebimento e aprovação da(s) respectiva(s) nota(s)

fiscal(is) de serviço, devidamente atestado por representante autorizâdo pelo CONTRATANTE, mediante

crédito do valor devido, na conta corrente da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - No caso de não serem prestados os serviços objeto do presente Contrãto, na forma

acordada, o CONTRATANTE se resguarda ao direito de suspender o pagamento, sem qualquer Ônus para o

mesmo, recaindo, sobre a CONTRATADA, as penalidades de que trata a Cláusula Décima deste Contrato.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será reâlizado a CONTRATADA enquanto estiver pendente de

liquidação qualquer obrigação exigível pelo CONTRATANTE, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços e/ou correção monetária.

parágrafo Terceiro - O pagamento será realizado mediante o cumprimento ou adimplemento de todas as

obrigações previstas neste Contrato.

Parágrafo Quarto - Ao efetuar o pagamento do valor pactuado na Cláusula Oitava do presente Contrato, nos

casos em que a legislação tributária e previdenciária vigente âssim o determinar, o CONTRATANTE ficârá

obrigado a reter os tributos devidos.

pãrágrafo quinto - Nos casos de serviços com sessão de mão de obra, a(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser

encaminhada(s) ao CONTRATANTE obrigatoriamente até o último dia útil de cada mês, acompanhada(s) das

comprovaçóes, dos empregados vinculados à execução dos serviços objeto deste Contrato, do fornecimento

de benefícios como vale transporte e âlimentação, bem como cópia da(s) folha(s) de frequência, do pagamento

de salários, das cópias dâ GFIP/SEFIP correspondentes âo mês anterior ão da prestação de serviços, bem como

dos comprovantes de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (INSS e FGTS).

cúUsUtA DÉCIMA - DAS PENAI.IDADEs

Na hipótese de recusa in.iustiflcada da CONTRATADA em assinar este instrumento, se negar à prestação dos

serviços objeto do presente Contrato, ou ainda, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual que

resulte em rescisão do contrato, o CONTRATANTE poderá optar pela adjudicâção às licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação e o atendimento às previsões do edital, ou pela realizâção de novo

procedimento licitatório sujeitando-se, a CONÍRATADA, ainda, a critério do CONTRATANTE, à aplicação das

seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de até 10% do valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com o SESCOOP/GO por

prazo não superior a 02 (dois) anos.

parátrafo primeiro - Em caso de descumprimento total da obrigação assumida, prática de ilícitos em quaisquer

das fases do procedimento licitatório, descumprimento de prazos e condições e/ou a inobservância das demais

disposiçôes do presente contrato, a CoNTRATADA se sujeitará a multa de até 10% (dez por cento) sobre o

valor total que lhe Íor adjudicado, a possibilidade de perda do direito à contratação e/ou suspensão do direito

de licitar e contratar com o SESCOoP/GO por prazo não superior a 02 (dois) anos'

parágrafo Segundo - Em caso de atraso no início da prestação do serviço contratado, a CONTRATADA se

sujeiiará a multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor total deste Contrato, por dia de atraso, limitado

a 20 (vinte) dias.
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PREGÃO PRESENCIAL N9 OO3/2021 SESCOOp/GO

ParágraÍo Terceiro - Para aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para

aprêsentação de defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

ParágraÍo quarto - As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas

lsolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabÍveis.

Pârágrafo quinto - O valor de multas aplicadas à CONTRATADA será descontado dos pagamentos e/ou, se for
o caso, cobrado judicialmente, sendo assegurada a ampla deÍesa.

Parágrefo Sexto - Se qualquer das situações elencadas nesta Cláusula ocorrer por motivo de força maior ou

caso fortuito, bem como impedimento justificado com as devidas comprovações, situações sujeitas a aceitação

do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ficar isenta das penalidades mencionadas.

cúUsUTA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DO ACOMPANHAMENTO E FISCATIZAçÃO

A execução deste Contrâto deverá ser acompanhada e fiscallzada pela equipe de fiscalização composta pela

empregada lsaura Miranda de Oliveira, inscrita no CPF/MF 007.786.091-89, na condição de Fiscal Técnico,

responsável por acompanhar e avaliar a execução do obieto deste contrato, bem como pelo empregado

Jullyano Martins Felipe Mendes, inscrito no CPF/MF ne 042.998.181-30, na condição de Fiscal administrãtivo,

este rêsponsável por acompanhar os aspectos administrativos da execução do presente contrato. A Gestão do

contrato será realizada pelaempregada AntonieleD'Lean Pereira, inscrita no CPF/MF ne 747.O93.48L-2O,

responsável pela celebração do contrato e por sua gestão administrativa.

parágrâfo único - A fiscãlização por parte do CONTRATANÍE não excluirá e nem reduzirá a responsabilidade

da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, tampouco por

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ato ilícito ou outra irregularidade praticâdâ

na execução deste Contrato, ficando certo que, na ocorrência destes, não implicará corresponsabilidade do

CONTRATANÍE.

cúusurA DÉcrMA sEGUNDA - DA lNExEcuçÃo E REsclsÃo coNTRATUAL

A inexecução, total ou parcial, pela CONTRATADA, do previsto neste Contrato, dará ao CONÍRATANTE o direito

de considerá-lo rescindido, mediante notiÍicação prévia, independentemente de qualquer providência judicial

ou extrajudicial, sujeitando-se às sanções previstas, garantida prévia e ampla defesa em processo

administrativo, especialmente se houver:

a) descumprimento de cláusulas deste Contrato;

b) cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato;

c) cometimento reiterado de falhas na sua execução;

d) a decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou a instauração de insolvência civil, a dissolução

judicial e liquidâção extrajudicial da CONTRATADA;

e) a subcontratação total ou parcial do seu ob.ieto, a cessão ou transferência total ou parcial de obrigações;

f) a dissolução da sociedade.

parágrafo único - Além das condiçôes estipuladas no caput, em caso de falta de interesse do CONTRATANTE

na prestação, pela CONTRATADA, dos serviços objeto do presente Contrâto, caberá rescisão contratual do

presente instrumento, no todo ou em parte, mediante notificação prévia de no mínimo 30 (trinta) dias, dando

a plena quitação dos serviços até a data da rescisão. ,cr

flqlç h
Serviço I'lscionrl do Âprltril.g.E d0 Coop.ÍltiYi3mo [o E.lrdo do Goiá! ü/

§.goi"..onp"r'iru.*09.t,

Página 8 de 11

=:E€§à:'G'.' Gi .EE G=re.- Eti..-#erê=.*..1:F+rd *tila-jffi,G'.r'"

:nr
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sEscooP/Go

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO3/202I

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

ü §

O prazo de vigência deste Contrâto será de 12 (doze) meses, com início a partir do dla 08 de abril de 2021

Parágrafo Único-A critério do CONTRATANTE, o contrato poderá ser prorrogado por mais 48 (quarenta e oito)
meses, não podendo ultrapassar, inclusive com suas prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

cúusurA DÉcrMA eUARTA - DAs AtTERAçõÉs E Do REAJUSTE/REPAcruAçÂo

Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, com as devidas justificativas e de acordo com os

casos nele previstos, e ainda com a concordânciâ expressa do CONTRATANTE e CONTRATADA, desde que

atendido o disposto no Regulamento de Licitações e Contratos do sescoop, aprovado pela Resolução ne 850,

de 28 de fevereiro de 2012.

PaÉgraÍo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante

Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atuãlizado deste Contrato, de acordo com o artigo 30 do mesmo Regulamento.

Parátrafo Segundo - A CONTRATADA poderá solicitar repactuação do contrato em virtude de novo acordo,

convenção ou dissídio coletlvo da categoria laboral (caso exista), devendo ãpresentar a demonstração analítica

da alteração dos custos, através da entrega da planilha de custos e formação de preços.

pârágrafo Terceiro - É vedada a inclusão, por ocasião da repaduação, de benefícios não previstos nâ proposta

inicial, salvo quando decorrentes de lei, sentença normativa, acordo ou convenção coletivâ, o que deverá ser

comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo.

Parágrafo Querto - A repactuação ocorrerá apenas para os itens que sofrerem alteração quando do novo

acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o pedido de repactuação, não sendo permitida a

aplicação do índice informado no acordo para o valor total do contrato

parátrafo quinto - A CONTRATADA poderá exercer, perante ao CONTRATANTE, seu direito à repactuação de

preços até a data da prorrogação contratual subsequente, se houver. Caso, não faça de forma tempestiva o
pedido de repactuação e haja a prorrogação do contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de

repactuar.

parátrafo Sexto - Os novos valores contrâtuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos a partir da

assinatura do termo aditivo ou em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção, dissídio

ou sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento, para o início dos efeitos financeiros do

reajuste salarial, ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido.

parágrafo Sexto - No caso do previsto no PârágraÍo anterior, o pagamento retroativo devêrá ser concedido

exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade e apenas em relação à diferença porventura

existente.

parágraÍo Sétimo - lnexistindo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, o reajuste do valor do

contrato terá como base a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), divulgado pelo IBGE

(lnstituto Brasileiro de Educação e Gestão), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, ou índice que vier â

substitu í-lo.

§ESCOOp/GO
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A assinatura deste contrato, bem como a participação no certame, evidencia anuência e adesão e todas as

condições previstas no Edital que originou a presente minuta, mormente dos princípios fundamentais e éticos
que norteiam a conduta dos conselheiros, dirigentes, empregados, estagiários, aprendizes, prestadores de

serviços e demais pessoas que com o SESCOOP/GO se relacionem ou que em seu nome atuem, preceituados

no Programa de lntegridade do sescoop, que poderá ser acessado no portal do SESCOOP/GO, através do link

htto://www.eoiascoooerat ivo.cooo.brlarouivos/downloads/oroerama-dê-inte sridade-do-sescooo

cúusurA DÉcrMA sErrA - Do srcrto DAs tNFoRMAçÕEs E DA PotíTlcA DE PRorEçÂo DE DADos

PESSOAtS

A CONTRATADA não poderá divulgar quâisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a

serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrênciâ da execução do objeto sem

autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de aplicação dâs sançôes cabíveis, além do pâgamento de

indenização por perdas e danos.

ParágraÍo Primeiro - A este instrumento se aplicarão, no que couber, as disposições da Lei ne 13.709/2018

("Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD") e outras que vieram a alterá-la, em especial quanto ao uso e guarda

dos dados pessoais e equivalente, obtidos nas âtividades a serem executadas.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados

a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, sendo lícito

ao CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandada em ação judicial ou extrajudicial por

ato praticado por representante da CONTRATADA.

paráEtaÍo Íerceiro - O descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta cláusula, poderá ocasionar a

aplicação das sânções previstas neste contrato, sem prejuízo de a CONTRATADA submeter-se às medidas
judiciais cabíveis.

parágraÍo Quarto - A CONTRATADA declara ciência da obrigâtoriedade, por parte do coNTRATANTE, de

divulgâr aos órgãos de auditoria e controle cópia do contrato celebrado, razão pela qual autoriza

expressamente a publicidade dos dados obtidos em razão desta contratação.

cúusuLA DÉcrMA sÉflMA - DAs DlSPoslçõE5 GERAIS

Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros entendimentos ou

acordos que eventualmente tenham sido firmados entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às

condições nele estabelecidas;

a) Todos os avisos e comunicações previstos neste instrumento deverão ser feitos por escrito (com exceção

dos chamados telefônicos para esclarecimento extraoficial de dúvidas) e enviados aos endereços das

Partes;
b) Fica bem certo que nada no presente Contrato poderá ser interpretado de forma a criar quaisquer vínculos

empregatícios e encargos trabalhistas entre CONTRATADA e CONTRATANTE

I
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Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO, com exclusão de qualquêr outro, por mais privilegiado que sejâ,
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, firmam as partes o

presente ContÍato, em 2 (duas) vias de igual teor e formâ, para um só efeito, na presença de 2 (duas)

testemunhas abaixo assinadas, cujo instrumento ficará arquivado na Seção competente das entidades

signatárias.

Goiânia,07 de abril de 2021.
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cúUsUtA DÉCIMA oÍTAvA - Do FORO
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